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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180867

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 16/11/2010
Valor: 0,00
Vigência: 16/11/2010 a 31/12/2010
Justificativa: Justifica-se a celebração do presente Termo Aditivo 
em função da necessidade de incluir novo servidor como fiscal 
de contrato.
Objeto: O aditamento tem por escopo alterar o convênio ficando 
designado como nova fiscal a Servidora Samea Jussara Ferreira, 
Matrícula: 57230886.
Convenio: 26
Exercício: 2010
Partes:
Concedente: O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL 
DO ESTADO DO PARÁ
Beneficiário ente Privado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA COM
Nome do Ordenador: JORGE ALBERTO GAZEL YARED

PORTARIA Nº 563 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180885

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL DO ESTADO DO PARÁ – IDEFLOR, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria Nº 275, de 23 de junho de 
2010, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará Nº 31.694, 
de 24 de junho de 2010.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 22 de novembro de 2010.
EMANUEL PINHEIRO CHAVES
Diretor Geral, em exercício

DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180894

PORTARIA N°552 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010.
O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento Florestal do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
determinação da Portaria Conjunta n°01412, de 10 de Novembro 
de 2010, que estabelece os procedimentos e as normas a serem 
adotadas pelos órgãos e entidades da administração pública 
estadual direta e indireta, para encerramento anual da execução 
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do exercício 
financeiro de 2010.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora Rosângela dos Santos Telles, matricula 
n° 2330, ocupante do cargo de Gerente Técnico, a servidora 
Lucidéia Maria Pinto da Silva, matrícula nº57223612, ocupante 
do cargo de Secretário de Diretoria e o servidor João Cláudio 
Conceição de Souza, matricula n° 57201094, ocupante do 
cargo de Auxiliar Operacional, a fim de compor a Comissão para 
proceder ao Inventário dos Bens de Consumo e Permanentes 
existentes no Almoxarifado deste Instituto.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 16 de novembro de 2010.
JORGE ALBERTO GAZEL YARED
Diretor Geral

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 180864

Contrato: 49
Exercício: 2010
Objeto: Este Contrato tem como objeto Aquisição de 10(dez) 
veículos de passeio quatro portas estilo SEDAN motor 1.6, 
conforme condições e especificações do Termo de Referência do 
edital., o qual é parte integrante e indissociável deste Contrato.
Valor Total: 320.000,00
Data Assinatura: 17/11/2010
Vigência: 17/11/2010 a 16/11/2011
Registro de Preços: 16/2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06181118425900000    449052               0306000000          Federal
Convênio: 283/2008
Contratado: FORD COMPANY BRASIL LTDA
Endereço: R Eteno, 2000
CEP. 42810-000 - Camaçari/BAComplemento: AV. HENRY FORD
Telefone: 1141744870 
Ordenador: JOSÉ FERREIRA SALES

PORTARIA Nº126/2010-DGPC/PAD/DIVERSOS/10 
DE NOVEMBRO DE 2010.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180437
O Delegado Geral da Polícia Civil, em exercício, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 
022/94 com suas alterações posteriores.
CONSIDERANDO:os termos do artigo 98 da Lei 022/94, que 
confere ao Delegado Geral da Polícia Civil competência para 
julgamento de Processo Administrativo Disciplinar;
CONSIDERANDO:os autos de Processo Administrativo Disciplinar 
nº 032/2006-DGPC/PAD, de 31/08/2006, instaurado com 
objetivo de apurar denúncias contra o servidor EDSON LERAY 
SILVA – Escrivão de Polícia Civil, acusado, em tese, pela prática 
transgressão disciplinar prevista no art. 74, incisos XIII, XXV, 
XXXI, XXXV e XXXIX, da Lei Complementar n° 022/94 e 
alterações posteriores, o qual foi anulado parcialmente através 
da Portaria nº 120/2010-DGPC/PAD/Diversos, de 18/10/10, 
publicada através do DOE nº 31.778, de 22/10/10;
CONSIDERANDO:que através da Portaria nº 038/2010-  DGPC/
PAD, de 25/10/2010, publicada através do DOE nº 31.787, 
de 08/11/10, foi instaurado novo Processo Administrativo 
Disciplinar, com finalidade de apurar o fato delituoso atribuído, 
em tese, ao servidor,  quando deveria ter sido designada outra 
comissão para dar continuidade ao ato apuratório;
RESOLVE:I – Tornar sem efeito a Portaria nº 038/2010-  DGPC/
PAD, de 25/10/2010;II – Designar nova comissão constituída 
pelos servidores ROBERTO CARLOS DA SILVA QUEIROZ, IVETE 
PINHEIRO - Delegados de Polícia Civil, e MARINÊS DE JESUS 
LOPES SANTOS, Escrivã de Polícia Civil, para através de Processo 
Administrativo Disciplinar, sob a presidência do primeiro e em 
comissão, dar continuidade ao PAD n° 032/2006-DGPC/PAD, 
de 31/08/2006, a partir do RELATÓRIO, pg. 187, convalidando 
os demais atos anteriormente praticados, em que figura como 
acusado o servidor EDSON LERAY SILVA – Escrivão de Polícia Civil, 
conforme preceitua o art. 225 da Lei n° 5.810/94, assegurando 
ao servidor acusado os princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa;III – Conceder 60 (sessenta) dias de prazo 
para conclusão dos trabalhos, a contar da publicação da presente 
portaria no Diário Oficial do Estado;IV – À Corregedoria Geral 
da Polícia Civil e à Diretoria de Administração, para que tomem 
providências ao cumprimento do presente ato;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/RAIMUNDO 
BENASSULY MAUÉS JUNIOR-Delegado Geral da Polícia Civil.

PORTARIA N.º050/2010-GAB/CGPC/
19 NOVEMBRO DE 2010.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180461
A Drª. LEOMAR NARZILA MAUÉS PEREIRA,Corregedoria Geral da 
Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e etc...
CONSIDERANDO:os termos do Ofício n° 759/2010- SUSB, de 
18/11/10, firmado pela EPC HILDAMAR DO SOCORRO PINHEIRO 
SILVA, Escrivã Cartorária da DP-CABANAGEM, informando 
da impossibilidade em continuar na chefia de cartório da 
mencionada Delegacia.
R E S O L V E :I –Designar a EPC RUI GUILHERME PARACAMPOS 
DA SILVA, para assumir a Chefia de Cartório da DP-Cabanagem, 
em substituição a EPC HILDAMARDO SOCORRO PINHEIRO DA 
SILVA;II – A DA e DRH, para as providências de sua alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/ LEOMAR NARZILA 
MAUÉS PEREIRA- Corregedora Geral da Polícia Civil.
PORTARIA Nº.453/10-DRH/DGPC/16 DE NOVEMBRO DE 

2010. 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180514

EUGENIA ANDREA REBELO DE ANDRADE TRINDADE, Delegada 
Geral  Adjunta, usando  das atribuições que lhe foram conferidas...
CONSIDERANDO:a competência que foi delegada ao Delegado  
Geral Adjunto,pelo Exmº. Sr. Delegado Geral através da portaria 
n°119/04-DGPC/DIVERSOS, datado de 27.09.04;
CONSIDERANDO:O Requerimento onde é solicitado licença 
sem vencimento para o (a) servidor(a) FRANCISCO OCIAN DE 
ARAÚJO JÚNIOR, Enfermeiro, matrícula n°. 57189030/1.
R E S O L V E :CONCEDER ao (à) servidor (a) ao servidor, 
FRANCISCO OCIAN DE ARAÚJO JÚNIOR, Enfermeiro, matrícula 
n°.57189030/1, 02 (dois anos) de licença sem vencimento, 
conforme disposto no art. 93, da Lei n° 5.810/94, de 24.01.94, a 
serem gozados no período de 01/11/2010 a 30/10/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/ EUGENIA ANDREA 
REBELO DE ANDRADE TRINDADE- DELEGADA GERAL ADJUNTA.

EXTRATO DO TAC. Nº 112/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180426

LOCAL E DATA : Belém, 17 de Novembro de 2010.
PARTES : Termo de Compromisso que entre si celebram a 
Corregedoria Geral de Polícia Civil do Estado do Pará e o servidor 
de matrícula nº 5835160/1;
OBJETO : Este compromisso objetiva o ajustamento de conduta 
do servidor, com base nos dispositivos legais da Portaria nº 
010/2006-GAB/CORREGEPOL;
DECISÃO : Homologar o Termo de Ajustamento de Conduta e 
remessa para publicação.
LEOMAR NARZILA MAUÉS PEREIRA-Corregedora Geral de Polícia 
Civil.

PORTARIA Nº.128/2010-DGPC/PAD/DIV/19 DE 
NOVEMBRO DE 2010.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180443
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 e 
alterações posteriores............
CONSIDERANDO:os termos do artigo 98 da Lei 022/94, que 
confere ao Delegado Geral da Polícia Civil competência para 
julgamento de Processo Administrativo Disciplinar;
CONSIDERANDO:a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 035/2009-
DGPC/PAD, de 29/10/2009, objetivando apurar supostas 
irregularidades atribuídas ao servidor PEDRO SILVIO CARVALHO 
SILVA, Investigador de Polícia Civil, conduta que, em tese, 
constitui transgressão disciplinar contida no art. 74, incisos VII, 
XVI, XX, XXXIV, XXXV e XL, todos da Lei Complementar nº. 
022/94 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO:o Relatório final e Conclusivo firmado pela 
Comissão Processante, que após carrear para o bojo dos autos 
provas testemunhais e comprobatórias de que o servidor 
apontado não incorreu na falta apontada, sugerindo a Absolvição 
Antecipada do policial com base no art. 386, inciso II, do Código 
de Processo Penal Brasileiro;
CONSIDERANDO:o teor do Exame e Parecer nº 
1038/2010-CONJUR, subscrito pelo Delegado de Polícia Civil, 
Edilberto do Nascimento Santos, Consultor Jurídico, que após 
análise nos autos processuais concordou com o entendimento da 
Comissão Processante, pelo arquivamento dos autos;
R E S O L V E :I – Determinar, com base no que dispõe o artigo 
90, inciso I, da Lei Complementar 022/94 o ARQUIVAMENTO do 
Processo Administrativo Disciplinar nº. 035/2009-DGPC/PAD, 
de 29/10/2009, que apurou o possível cometimento de falta 
funcional em desfavor do servidor PEDRO SILVIO CARVALHO 
SILVA, Investigador de Polícia Civil;II – À Corregedoria Geral da 
Polícia Civil para que adote as devidas providências para o pleno 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/RAIMUNDO 
BENASSULY MAUÉS JÚNIOR-Delegado Geral da Polícia Civil.

EXTRATO DO TAC. Nº 109/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180432

LOCAL E DATA : Belém, 17 de Novembro de 2010.
PARTES : Termo de Compromisso que entre si celebram a 
Corregedoria Geral de Polícia Civil do Estado do Pará e o servidor 
de matrícula nº 5412544/1;
OBJETO : Este compromisso objetiva o ajustamento de conduta 
do servidor, com base nos dispositivos legais da Portaria nº 
010/2006-GAB/CORREGEPOL;
DECISÃO : Homologar o Termo de Ajustamento de Conduta e 
remessa para publicação.
LEOMAR NARZILA MAUÉS PEREIRA-Corregedora Geral de Polícia 
Civil.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180823

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 178995
PORTARIA: 126/2010

Objetivo: Participação em curso de Contabilidade Pública.
Fundamento Legal: Lei Estadual 5.119/84
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Florianópolis/SC - Brasil<br
Servidor(es): 
5045835/MARILENE LOPES DE SOUSA (SGT PM) / 7.0 diárias 
(Completa) / de 28/11/2010 a 04/11/2010<br
Ordenador: Walci Luiz Travassos Queiroz

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 180996

PORTARIA: 2188-DF-COL.
Objetivo: A fim de fiscalizarem os alunos do Curso de 
Aperfeiçoamentos de Sargentos
Fundamento Legal: Lei nº 5.119/84
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Itaituba, Redenção e Castanhal/PA - Brasil
Marabá,Santarém,Altamira,Tucuruí,/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
“54192982-1”/”ALDAISE SANTOS DA SILVA ALMEIDA” (“TEN”) / 
5.0 diárias (Completa) / de 08/11/2010 a 12/11/2010
“5372666-2”/”ANDRÉ HENRIQUE COSTA MARQUES” (“CAP”) / 
5.0 diárias (Completa) / de 08/11/2010 a 12/11/2010
5419794/”DENIS BARBOSA PAMPLONA “ (“SGT”) / 5.0 diárias 
(Completa) / de 08/11/2010 a 12/11/2010
“5820030-1”/”DIÓGENES AURELIO COUTO BRAGA” (“CAP “) / 
5.0 diárias (Completa) / de 08/11/2010 a 12/11/2010
“33945221-1”/”ERALDO SARMANHO PAULINO” (“TEN CEL”) / 5.0 
diárias (Completa) / de 08/11/2010 a 12/11/2010
“5689872-1”/”FABRICIO SILVA BASSALO” (“CAP”) / 5.0 diárias 
(Completa) / de 08/11/2010 a 12/11/2010
5179629/”JEAN MARCEL DA COSTA SALIM” (“TEN CEL”) / 5.0 
diárias (Completa) / de 08/11/2010 a 12/11/2010
50755721/”JOÃO CARLOS LIMA E SILVA” (“TEN CEL”) / 5.0 


